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NORMAS DE PROCEDIMENTOS PARA EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE ORIGEM DO ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 2 (AUTOMOTIVO) CELEBRADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI

Decreto Nº 6.518 , de 31.07.08 - D.O.U. 31.07.2008


Comunicamos aos Senhores Exportadores que as Autoridades da República Federativa do Brasil e  da República Oriental do Uruguai assinaram a prorrogação até 2014 do Acordo de Complementação Econômica Nº 02, cujo Regime de Origem está previsto no 68º protocolo adicional.

ARTIGO 1º - Âmbito de Aplicação

As disposições contidas neste Acordo serão aplicadas ao intercâmbio comercial dos bens, doravante denominados Produtos Automotivos, sempre que se tratar de bens novos, compreendidos nos códigos da Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM), com suas respectivas descrições, que figuram no Apêndice I deste Acordo.

Esclarecemos que a FIESP, como Entidade emissora do Certificado de Origem, manterá uma responsabilidade solidária com o solicitante a respeito da autenticidade dos dados e informações contidas no Certificado de Origem, assim como na declaração por ele apresentada , pelo produtor final ou exportador. No marco  das competências que são delegadas, esta Entidade se reserva o direito de não aceitar documentos não satisfatórios ou de exigir esclarecimentos complementares para elucidar os casos ou diminuir  dúvidas .

Atenciosamente

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS E COMÉRCIO EXTERIOR - DEREX 

Notas Explicativas
1.  Declaração:
1.1- As solicitações de certificado de origem deverão estar precedidas de uma declaração firmada pelo produtor final ou o exportador, contendo os requisitos básicos estabelecidos no presente acordo.
N.B. Esses requisitos constam do modelo de Declaração constante destas instruções;

1.2  - A Declaração deverá ser apresentada em uma via, individualmente por produto, ou família de produtos, em papel timbrado da empresa, contendo seu domicílio legal e firmado por Diretor da Empresa ou Procurador, neste caso juntando cópia de procuração.

N.B. Não será aceita assinatura de preposto prestador de serviço.

1.3  - Quando se tratar de produtos ou bens que se exportem regularmente e sempre que o processo e os materiais componentes não tenham, se alterado, a Declaração terá a validade de 6 meses.

1.4  - A Declaração deverá ser apresentada com suficiente antecipação a cada solicitação ressalvado o disposto no ponto 1.3

1.5 - No caso da mercadoria adquirida no mercado interno juntar cópia da declaração do produtor.

2. Emissão dos Certificados
2.1  - Os Certificados de Origem somente poderão ser expedidos no período que compreende a data de emissão limite da fatura comercial até dos 60 dias posteriores a essa data.

2.2  - Os Certificados de Origem emitidos terão um prazo de validade de 180 dias, contados a partir da data da Certificação pelo Órgão competente e deverá conter o carimbo legível da entidade emissora, assim como a assinatura e o nome em letras de forma do funcionário habilitado

2.3  - O prazo para emissão do Certificado é de 24 horas a contar da data do recebimento do pedido, desde que o mesmo esteja corretamente preenchido. Pelo Sistema On-line, na mesma hora.
N.B. O Certificado será emitido com essa data.

2.4  - O Certificado deverá ser emitido em quatro vias, ficando uma com o órgão emissor, juntamente com cópia da fatura comercial, por um período de dois anos.

2.5  - Nos campos do formulário serão colocadas exclusivamente as informações a ele atinentes, sendo vedada a colocação de informações não pertinentes ou exigidas por carta de crédito ou pelo importador.

2.6  - A descrição do produto no Certificado de Origem deverá coincidir com a que corresponde ao produto negociado, classificado de acordo com a NCM 2007 e com o que se registra na fatura comercial que acompanha os documentos apresentados para despacho aduaneiro.

N.B. A fatura deverá ser emitida unicamente por empresa domiciliada no país de origem e procedência do produto.

2.7 - O Certificado de Origem não poderá apresentar rasuras, rabiscos e emendas e só poderá ser válido se todos os seus campos estiverem devidamente preenchidos.

NORMAS DE ORIGEM E PROCEDIMENTOS DE PREENCHIMENTO

1º passo - Para os produtos a seguir (LISTA  1) do 31º Protocolo ao ACE 18

( conforme apêndice I):

a. automóveis e veículos comerciais leves (de até 1500kg de capacidade de carga); 

b. ônibus;

c. Caminhões;

d. Tratores rodoviários para semi-reboques;

e. Chassis com motor;

f. Reboques e semi-reboques;

g. Carrocerias e cabines;

h. Tratores agrícolas, colheitadeiras, máquinas agrícolas autopropulsadas; 

i. Máquinas rodoviárias autopropulsadas; 

OBS: INCLUINDO OS CONJUNTOS E SUB-CONJUNTOS QUE CONSTAM NA LISTA 2 .

CAMPO 13 DO FORMULÁRIO DO MERCOSUL:

REQUISITO DE ORIGEM: 68º PROTOCOLO ADICIONAL AO ACE Nº 02,  ARTIGO 10.

CAMPO 14  DE OBSERVAÇÕES : “ACE Nº 2 AUTOMOTIVO”   
2º passo - Os produtos a seguir (LISTA 2 ) do 31º protocolo ao ACE 18 ( conforme apêndice I):

j. Autopeças

CAMPO 13 DO FORMULÁRIO DO MERCOSUL:

REQUISITO DE ORIGEM  : XLIV PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 18, CAP.III, ART.3º, INCISO ............, (CONFORME O CASO).

CAMPO 14  DE OBSERVAÇÕES : “ACE Nº 2 AUTOMOTIVO”   

CAMPO 15 - COMPLETAR- ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 02

OBS: USAR NCM 2007 CONFORME CONSTAM NAS LISTAS NEGOCIADAS

D E C L A R A Ç Ã O

 (em papel timbrado da empresa)

Indicar:  - nome da empresa ou razão social e C.N.P.J.
               - domicílio legal e da indústria
De acordo com as determinações do 68º Protocolo Adicional do AAP.CE 02, declaramos que nossa empresa é fabricante do produto:

NCM/SH


DENOMINAÇÃO
          
VALOR US$  (EX- FÁBRICA).
Com os seguintes insumos (materiais, componentes e/ou partes e peças):

1.Materiais:

I. Nacionais:

(indicar materiais, componentes e/ou partes e peças nacionais)

II. Originários do  Estado Parte

VALOR EM US$     % DE PARTICIPAÇÃO



    




CIF

NO PRODUTO FINAL
(indicar procedência dos materiais componentes e/
 ou partes e peças originários  de Estado-
 Parte e o código NCM/SH)

Originários de terceiros países:

 VALOR EM US$     % DE PARTICIPAÇÃO





  
CIF
             NO PRODUTO FINAL
(indicar procedência dos materiais componentes e/





ou partes e peças originários de terceiros países
com o código NCM/SH)
2. Descrição do processo produtivo.

3. Indicar o requisito de origem do produto a partir das alternativas relacionadas no regime Geral de Origem e/ou das regras específicas, conforme o caso.

Declaramos  para fins de direito que o descrito neste documento é verdadeiro, sendo fiel descrição do produto a ser exportado, submetendo-nos às penalidades legais por omissão ou falsa informação da declaração, definidas na legislação brasileira.

...............de .....................de  2 ........

Carimbo da empresa com indicação do cargo e nome do assinante

N.B.  1 - No caso de mercadoria adquirida no mercado interno juntar cópia da declaração do produtor;

2 - A declaração deve ser entregue antes da solicitação do pedido de certificado de origem;

3 - A declaração deve ser assinada por diretor da empresa ou pessoa que tenha procuração para tal. Neste caso, será necessário anexar cópia da procuração.

ESCLARECIMENTOS GERAIS:

ARTIGO 2º - Definições

Para os fins do presente Acordo considerar-se-á:

Autopeças: peças, conjuntos e subconjuntos, incluindo pneumáticos, utilizados nos veículos incluídos nas alíneas “a” a “i” e “k” do Artigo 1º, bem como as peças necessárias aos subconjuntos e conjuntos da alínea “j” do Artigo 1º. As autopeças podem ser destinadas à produção ou ao mercado de reposição. 

Condições Normais de Fornecimento: capacidade de fornecimento ao mercado das Partes em condições adequadas de qualidade, preço e com garantia de continuidade no fornecimento.

Conjunto: unidade funcional formada por peças e/ou subconjuntos, com função específica no veículo.

Preço “Ex-fabrica”: preço de venda no mercado interno sem impostos, sem gastos de distribuição, de transporte, de promoção de vendas, de comercialização e de serviços posteriores à venda.
Órgão Competente: órgão de governo de cada Parte responsável pela implementação, acompanhamento e controle dos procedimentos operacionais do presente Acordo.

Peça: produto elaborado e terminado, tecnicamente caracterizado por sua individualidade funcional, não composto por outras partes ou peças que possam ter aplicação separada e que se destina a integrar fisicamente um subconjunto ou conjunto, com função específica mecânica ou estrutural e que não é passível de ser caracterizado como matéria-prima.

Programa de Integração Progressiva – PIP: programa de fabricação com incremento progressivo do Índice de Conteúdo Regional (ICR), submetido ao Órgão Competente da Parte onde está localizada a empresa automotiva que tiver dificuldades em atender ao ICR no momento do lançamento de um Novo Modelo. 
Produto Automotivo: veículos para o transporte de pessoas e/ou cargas, suas partes, peças, conjuntos e subconjuntos, assim como os tratores agrícolas, colheitadeiras e máquinas agrícolas e rodoviárias autopropulsadas, obtidos mediante transformação industrial, montagem ou modificação de um produto automotivo existente para dotá-lo de novas funcionalidades ou características.
Produtor Habilitado: empresa automotiva produtora cujo pedido de habilitação foi aprovado pelo Órgão Competente do Governo.

Subconjunto: grupo de peças unidas para serem incorporadas a um grupo maior para formar um conjunto.
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